
Estado do Espírito Santo 

DECRETO li° 1976/2000 

"ABRE- CRÉDfTO:- ADielONAL SUPLEMENT-AR- E DÁ 
OUTRAS:-PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Espírito 
San-to-, no-uso-àe suas aiFibu~êes-le-gais-,.e·tenàe-emvista a auteFi~~ãa-eentià&*t Lei 
nº 639/99, de 21 de Janeiro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 400.000;00 (Quatrocentos Mil Reaist, para reforço das segttintes Dotações 
Orçamentárias: 

159-1 
03.07 .021.2008 
3.1.3.2.00 

- SEGRE'l'ARIA,MIJNIGIPAL-DE-~INANÇAS 
- Coordenação Técnica e Manutenção Geral 
- Outros Serviços e Encargos (F. 056) .................... R$ s.ooe,oo 

- SECRETARIAMUNICIPAL-DEOBRAS 1801 
03.07.021.2012 
3.1.1.1.01: 
10.60.025-.1015-

- Coordenação Técnica e Manutenção Geral. 

4.1.1.0.00 

1901 
10.07.021.2014 
3.1.3.2.00 

- Vencimentos e Vantagens Fixas (F. 093) ............. R$ 5;-000,00 
- Pavimentaçãfr e Constr~ãfr-de Galeria em Rua&e Avenidas .. dos 

Bairros, Distrito e Sede. ' 
- Obrase·fnstalações. (F. lOSt ............................. R$ 30.000,00 

- SECRE'l'ARIA MUNICIPAI.DE-SERVIÇOS-U-RBANOS 
- Coordenação Técnica e Manutenção Geral. 
- Outros Serviços e Encargos~ (F.116) .................... R$ 80.000,00 

2001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
13.75.021.2015 - Coordenação Técnica e Manutenção Geral. 
3.1.1.1.01 -Vencimentos e Vantag_ensFixas {F. 121) ............. R$ 50-.000,00 

2000 
2002 
13. 75.428.2018 
3.1.1.1.01 

--

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
- FUNDO MUNICIPAi#. DE·S-AUD.E 
- Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
- Vencimentos-e-Vantagens Fixas (F. 146) .............. R$ 



ppgFEITUll4 MUNICIP14L DE SÃO -'-~ATEUS 

2200 
2201 

08.~2.021.2034-

3.1.1.1.01 
0&4-2.188-.2035 

3.2.2.4.00 

Estado do ESpirito Santo 

- SECRETARIA MUN-IelPA-h DE EDUCAÇÃO 
- FUNDO MUNfCFPAL DEr:rvfA:NUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO 
DO ESINO FUNDAMENTAL EV. DO MAGISTÉRIO. 

- Manurençãe--àa-Rede de--Ensffie-Fundamental 
- VencimentõSe Vantagens Fixas-tF. 198) .......... R$ 120;(300,00 
- Conttib. Ae- Fundo MU:E::icipa± de Manu ten~áe- DesenvGlvimen to 
Ensino- Fundamental val. Do Magistério (FUEFUM). 
-Transferendas a Instituiç_ões Multigover. (F. 212J .... R$ 80.000,00 

TOTAL .................................................................................... R$ 400.·000,00 

Art. 2º - Os recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Art. 1 º deste Decreto, advirão- das- anulaçães paFciais das- seguintes- Dotações 
Orçamentárias: 

1501 - SEGR-E-'l'ARIA MUNIC-lPAL-D:&FlNANÇAS 
03.08.033.2009 -Amortização e Encargos da Dívida. 
3.2.6.1.00 - Juros- da Dívida Contratada (F. 059-) .................. R$ 60.000.00 

200lt 
13.75.021.2015 
3.1.1.1.02 
3.1.1.3.00 
4.1.2.0.00 

- SECRETARIA MtJ:NleIPA:ll- DE= S-AÚDE 
- Coordenação Técnica e Manutenção Geral. 
- Diárias e Aiuda de Cus-to. (F.122} ................... R$ 
- Obrig_ações- Patronais. tl2-3! ............................... R$ 
- Equipamentos e material Permanente ................ R$ 

5.000,00 
10-.000,-00 
10-.oeo,oo 

13.75.217.2016 - Capadtaçãe-Ele Recurses-Humanos. 
3.1.2.0.00 - Material de-Consumo tF.128} ......................... R$ 5.000,00 

2100 
2102 
15;8-1.486.20-29 

4.1.2.0.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOC,IAL 
- Fundo Municipal dé--Assis~ência Social. 
- Programa_àe EnfFentam@nte--aP-ooreza-ConstFuf,;:ão e manutenção 
de Albergues. 
- Equipamentos e material Permanente (F. 185t ...... R$ 10.000,0<Y 

./ 



Esuulo tio Espirlto Smuo 

2201 - SECRETAR-lA:MUNIE!IPAL-D-E :SD-UCAÇÃO 
OS-.07.021.2030 - Coordenação-!eenica e Manutenção Geral. 
3_LL3.00 - Obrigações_Patmnais_ (F:._ 188f-~-·L· ........... ___ L.-L.R$ 
3.1.2.0.00 - Material de-Consumo. tF.189} ........................ R$ 
3.1.3.2.00 - Outros serviços- e Encarg__os. (F. 19-1) ............... R$ 

- SECRETARl-Ac MUNICIPAL-DE EDUCAÇÃO 

lQ_QQ0,00 
130.000,00 
100.000.00 

2200-
220Z - Fundo Munidpat de manutenção- e Desenvotvimento do- Ensino F. 

08.42.021.2034 
3.2.3.1.00-
3.2~5.4.00 

08-.4-2.188.2036-
3.1.3.2.00 

e V. duMagistério. 
- Manutenção da Rede do Ensino Fundamental. 
- Subvenções Sociais tF. 204 t ............................ R$ 
- Apoio Financeiro a Estudantes. (F. 207) ........... R$ 
- ProgFama-oo 'l'Fanspo-Ft€ Esb9lar. 
- Outros Serviçps e Ene-ar@s. (F. 214) .............. R$ 

10.000,00 
10.000.00 

40.000,-00 

'I'E>-'l'~l, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• li$· &1-()().()(}{}-,-()() 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revagadas as-tliSf>GS~êes-emeHfHF- ·o. 

data supra. 
Gabinete desta Prefeitura, na 


